PROJETO DE LEI Nº 3183/2010
Denomina Sebastião Manoel Luiz o Posto de Saúde “Programa Saúde da Família” – PSF -, localizado no Bairro Nossa Senhora de Fátima.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Fica denominado Sebastião Manoel Luiz o Posto de Saúde “Programa Saúde da Família” – PSF -, localizado no Bairro Nossa Senhora de Fátima.
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento do citado posto de saúde.
Art. 3º Revoga a Lei nº 6.175, de 9 de dezembro de 2009.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de setembro de 2010.




JOÃO BATISTA DONIZETE DA CRUZ – Batista Miúdo –



Vereador
JUSTIFICATIVA:

Em 2009, foi aprovado projeto de lei denominando o posto de saúde, com endereço na Av. Deputado Binga, Bairro Nossa Senhora de Fátima – Lei nº 6.175/2009 -.
 
O imóvel onde se encontra o mencionado posto de saúde é alugado. Em breve, ainda, em imóvel alugado, o posto de saúde funcionará na Rua Aracaju, 131, Bairro Nossa Senhora de Fátima.


Assim, reapresentamos o projeto não citando o endereço do mesmo. E, onde quer que ele seja instalado no bairro, que receba o nome do Sr. Sebastião Manoel Luiz.
 
Sebastião Manoel Luiz nasceu em 11 de julho de 1925. Filho de Manoel Luiz de Oliveira e Maria Gregória.

Casou-se com a Senhora  Gasparina Maria Luiz. Desta união nasceram os filhos: José Paulo, Antônio Luiz, Adélio Vando, Marcelo Humberto, Maria Abadia, Maria Helena, Maria Aparecida, Maria José, Maria de Lourdes, Maria Elisabeth  e Márcia Regina.








Sebastião Manoel Luiz, sempre  na sua simplicidade, conquistou todos os moradores do bairro. Sempre participava de todos os movimentos feitos pela  Associação e pela Igreja daquele Bairro.
